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uuucíplo DE coRoNEL vtvlDA
ESÍAOo Do PARÂNÁ

PRMO: de 05 de agosto de 2015 a (}4 de agosto de 2016

Ata de reglstro de preços que entre sl celebram, de um lado o MUNICÍPIo DE coRoNEI
vtvtol - ynnltÁ, pessoa jurÍdicâ de direito público, com sede na Praça Ângelo Mêzzorno,

s/ne, Centro, Estado do Paraná, lnscrito no CNPJ sob o ne 76'q95.455/0001-56, e segulr
denomtnado CONTMTANTE, neste ato representado pelo Prefelto Sr, Frank Ariel Schiavini,
lnscrlto no CPF sob o no 938.311.109-72, portador da cédula de ldenudade RC D' 5.767 644-2,

e do outro, a Empr€se IVO DÂLPIZOL - ME, pes§oâ ,urÍdica de direlto prlvado, con sedê na

Rua Jucellno Kubitichesld, 213 - CentÍo, nâ cidade de Mangueirlnha [85.540-000), Estado do

Pa.ená, InscÍitâ no CNPJ/MF sob o n.0 80.515.S84/0001'82, neste ato representâde Pelo Sr'

Ivo Dalpizol, inscrito no CPF sob o ne 165.392 229-04, portedoÍ da cédula de ldentldade RG ne

1.178,8à4 a segulr dehominada DEIENToRA, vencedora da lic{tação na modaltdâde PREGÃo

PRESENCTAL, do tipo menor preço POR ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS, para tuturâs e

EVENTUAIS AQUISIçõES DE MUDAS E MATÉruAIS PARA PA|SAGISMO A SEREM COLOCADAS

Nos cANTEIRos cENTRÁls E RorATóRlAs, BEM coMo EM DIvERsos LocAls Do
MITNICIHO, tundamentados a Lei Federâl ne 10 520, de 17 de iulho de 2002, Let Munlcipal na

1.708 de 18.09.03, Lei de Licltações \e A'666193, Decreto ne 3263 de 28'09.06, Lei

Comptementar ne 123 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementâr nq 18 de 20 de dezembro

dê 2007, Lei na 27 de 15 de olltubro de 2009, em est ta observância aos Diplomas LegÂis que

uurlciaÍr as Lloi!à9Ú€s E Conuaürs Aü tlrl§Llallvus, Itredlantc as cláusulas € looúiçÚcs

segulntesl

cLÁusur À PRIMEIRÂ, oBIF"o
1, A p*.""t" At" t"* O* "b,eto 

const,tulr o R.EGISTRO DE PR.EçOS, para ÂQUISIçOES DE

l.tuo'ls r rrurrrulI3 pAIú petsecsno A SEREM COLOCADAS NOS CÁXTE1ROS

CENTRÁJS E ROTATÓRIÁ§, BEM COMO EM DIVER§OS LOcAJS DO MUNICIPIO, CONfOTMC

descriçãoi

AoMrNrsrRAqÁo
fÊ"4ft-âã-i"ei"tro de Preço§ podeú ser utllizada por outro ór8ão ou entldãdê da

admhlstracào. medhnte consulla prêvla eo Contratente
il*'ffi;ffi'õii.iniõi; A;L d. negisu'o ce Preços' observades as. cond!ções iele

ã"oir"i".fa"", opt"" p"la aceltação ou nâo dos prod'Jtos,lndependenteneiÍe-dos qu?Íêt?ívo3

.ãelããÀ ;i.*, à"sde quc iste forneclmcnto não prcludlquc as obrlsãiõca ântc ormentc

assumldes.

ATÁ DE RECÍSTRO DE PREçOS No 89/201S PREGÃO PRESENCI,AL N9 67 /2075
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(quatro mil e noeento e cinco reoi§)



MUNICíPIO DE CORONEL VI\/IDA
ESÍÀDO OO PARANÁ

cúusulA TERCETRA: nA DorAcÂo oRCAM8NTÁRIA
3, As despesas decorrentes da aqu-islção dos produtos, obleto desta ata de registro de preços,
serão pagas porintemédio da dotâção orçamentárta, conforme abalxo descritol

oraâo/
un!dadê t,nldâdê FuÍcional Progrdmáticâ Código

Reduzldo

08/01 D€pârtamento de obres
e Serviços Urbanos

08.001.15.452 0027.2.052 3.3.90.30.31 0c! i 19,:,

3.1. As despesas de oltros órgãos ou entidades da AdÍiinlstraÉo qüê utlllzem desls Ats
cqrerão por sua aonta.
3.2. O CO TMTANTE rêserva sê o dlrêito de. â sen crttórlo. utrll?.r ou não Alotgildôde
dâ drlânddád€ êstlrnâda.

CúUSULÀOUÀRTA: DOS PRECOS
4, Os preços dos produtos a serem adqulrldos, são os constantes da presente Ata, olêrtâdo§
pela empresa acima classiÍlcedâ com os menores preços,
4.1. O Contrataltê monitorará os paeços dos prodrrtos, avallará o mercado constanteme[te e
poderá ievc! or plrtus rvglsbados d qudlquer tentpo, err dccuu'êllclê dd lduçãu dos pr]eçús
pBticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos reglstrados,
4.1.1. O Contratânte convocará o fomecedor pâra negoclar o preço reglstisdo e âdequá-lc ao
p.eço de rnêrcâdo, sernprê qu€ vêriffcar que o preqo re8lstmdo estlver ecima do píêto de
mercado.
4.1.2. Antes de receber a oídem de fomecimento ou nota de empenho e caso selâ frust!âda â

negociâçâo, ô fomecedor podeÉ ser llberado d.) compromlsso assun do. Éso cort.lprove.
medlante requ€rimênto fundamentâdo e apresentâção de comprovantes [notas osâls de

aqutslÉo C€ ma.Íi?s-prlrilãs, llsta de preços de fabrl.ânt€s, Cespesa§ de pes§oal, etc), q{e não
pode cumprL as cbrigações assumldas, deúdo ao preço de mercado tomar_se superlor âo

preço reglstrado.
4,1.3. Não será roncedldo nenhum realustâmento de Preços no perÍodo dà conkatá§ão,

lessalvada a hlpótese de aplicação do arf 65, lnclso II, ãlÍnea "d" da Lel tte 8'666/93, que prevê
a marrutenião alo equilÍbÍlo euonomlcc-ÍInancch:o iniclal.

CLÁUSUÍ,Â QUINTA: DÀ vlGÊNCÍÂ OO RFGÍSTROJIEIf,Eç{I§
5, 

^ 
rrosent€ ê,lã de Reglstro d€ Preços t€rá vlgân.l? dê 12 [dozê] m66es 3 Fcrtlr de;us

assli!âturâ.
5.1. O conbatatitê poderá a qualqler iempo rescindir a Atá, hCependentetnente dc

infringÉncta corlratuà poi parr-e da DETEIiTORÁ" mediaÍlte nodÍic2Éo Fréúa de i5 (qurnzeJ

dtas, iem aplicaçàc de mult2s, tendo em üstâ c prlnclPlo da supremacia do lhteret§e públt{o

sobre o perhcular,

CÍÁUSULA §E"XTA, DÀs oBRIGAcÔEs pA DETENToM
o, Crr"p"f, . ,,qar" a, Ata de Regstro de Preços, ex€au-!àndo a ênhega dos prodlto§

especlÊiados no áo f,dltal PreSão Prê§erciâl nr 67/2015, âdiudlcados no certâme dêntro do

lrãzo cetcrmtnrao p"to ÓncÀó ccNrncrANTE, de acordo rom Ô preço reglstrado e â cláusuia

àtu*.
6,1. Cumpltr todãi as leis e potturas federais, êstad'lrals e nunicipals perhher'''És e

*"""*"ürtr"o, §c Dor todos or prêluízos dccorrcnics dc !nfiTçõe; a quc houvcr dâdo câunÍ'

;:;: A;;;;, .;;;"'pon.,u'iia,a", todos os rmpcstos e taxas que rorem devrd(q ?.'r

ffi";;õ;;;;" "út' 
ã'a contraa'çãr e cgatsqu"r n 't:-'s cesposas 1'u se flzerer rÍeÍfárl:

e.1 cü.Jif,rlnerto ao albleto p3atlrâCo, lnai,ji,l'€ 'quânto âc tlensF'itê. izrEe € '1e§lel.tÉ'

;;r;*r;-;; pe-e;cal é apresentar os respec'Ivás compr'!'?ntes qitar'dú §i:cÍtad§ 
'eic

ccna_âtarte.
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ÉtUMUNICiPIO DE GORONÊL VIVIDA
ESTAoo oo PARANÁ

6,3. Respondea perante o contraEnte e terceiros por eventuals preruÍzos e danos decorentes
de sua demora ou de suâ omissão, na conduçâo do objeto deste lnsrumento sob a sua
responsabilidade ou por êmo relativos à execução do objeto.
6,4. Responsabilizar-se por qüâlsquerônus decorrentes de omlssões ou erros na elaboração de
estlmatlva de custos e que redundem em aumento de despesas para o contratante.
6,5. Responsablllzar-se pelo ônus resultente de quaisquer ações, denandes, custos e despeses
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou
conBatados, bem como se obrlgar por quaisquer responsabtlidades decorrentes de ações

,udiciais quc lhê venha$ a ser atrlbuÍdâs por força de lcl, relacionadâs com o cunrprlmÊnto dâ
coneatâção,
6,6. Flca vedada a subcontratâção totâl ou parcial do objeto da contratâção, a associação dâ
DETENTORA com outrem, a cessão ou trânsferência total ou parcial, bem como â fusão, cisào

ou incorporação sem eutorização expressâ do Contratânte.
6,7. Manter-se, durante toda a ügêncie destâ Ata, em compaubtlldade todas as condições de

hebilltâÉo ê quallRcâçâo extgldas ha llcitaçã0.
6,8. Responsabilizar-se pelos ensâlos, testes e demâis provas eígldos por normâs técnlcas
offclals que se Íizerem necessários para a boa execução do obJeto da contrataÉo. A5 despesas

com qualquer tipo de ânállse do mâtealal no ato da enkega, câso seJa necessário, correrào por
conta dâ empresa vencedora,

cúusulÁ sfflMÂ - pAs oBRrcÁcoEs nA AnMINIsTRÁúo E DEMAIS ÓncÃos ou
ENTIDÁNES PARTTCIPANTF<
7, Cumpúr todos os compromissos financelros assümldos com a DETENToRÀ efetuando os

pagamentos de acordo com â Cláusula Nona.
7.1. Fomecer e colocar à di§posiÉo dâ DETENTOM, efetuehdo o§ pagâmsntos que §e nzêrêm

necessáíos à entregâ dos produtos,
7.2. Notificãr, fomal e tempestlvamente, a DETENTORA sobre as lrreguladdades observâdâs

no cumprimento da contratação.
7,3. Noilficar a DETENToRÀ por escrlto e com antecedênclâ, sobre multas, penalldedes e

qualsquer déblt s de suâ r€sponsabllidade,
i.4. A.ompanhrr a ex".uÇáo do obleto contrâtado, efetuâda pela DmENToRA podendo

interúr durante a sua execução, para flns de alustcs ou suspcnsão de forneclmento'

7,5. Flscalizar a execução da contratação por um representâhte do ÔRGAo C0NTRATANTE' ao

qual compêtlrá dlrimir as dúvidas que surglrem r1o curso do fomeclmento e de tudo dârá

ciêncb à Àdmhlstração, conforme ArtlSo ó7 da Lel federal ne 8'6ó6/93'

i,à. O O"p"tt *"na de Administração será responsável p€lâ praticâ de todos os atos de

controle do registro de Preços'

i;;"í;;;;;;"áAoz-iáoiil ài"' a, .ori.rtação d; drlisão de.compms' nos loclis 
-abaixo;iffiffi;s;ffi;õútiá" íuantraaae .otrctiâda' As quanddades aprcsentadas são epenas

estlmativas, nâo oúdgando ao municÍplo a adqulrl'las
n i ó. "-àrto.. ouüto desra ATA dãverão sãr entregues conforme descrlçào do ttem Senho'

io,.ana! poa conta dâ contratedâ as despesas de transporte, seguros, tributos, encárgos

edliâl.
ããIô rtluniapro de Coronel Vlviala reserva"se o direito de não receber os produtos em

dcsacordocomoprcüstoncstcln§trllmcntoconvocatório,podcndoâpltcarodispostonoart.
24, inclso Xl da Lei Federaln0 8.666/93'

uibalhistas e prevtdenclários decorrentes do forneclmento

a ;:ilüffi ; ;;á-; ."á"."ao' p"ro p.",o d" 1'z !ti:1T:'-T-',:g::*:1*:,'-1"i:T:i;;';;:,ffi;;;;];;/.,;ã" ãi'riío o"'"o.pt"s, cànrorme as condtçoes êstâberecrdas de'."
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ffi It,UNICÍPIO DE CORONÊL VTVIDA
ESTADO OO PARÂNÁ

8.4, A DmENTORA é obrlgede a subsutuir, lmedlatamente e às suas expensas, produtos em
que se verlâquem irregularidades,

cr ÁusulA NoNÁ - pas coNDIçoEs pE pacÂMENTo
9, O preço arustâdo será pago através da Tesouraria do MunlcÍpto, diretamente em conta
corrente bancárla em nome do iavoreclclo, até o 10e ldéclmo) dla do mês subsequente a
execuçâo dos sen'lços.
9,1. Câso os diâs preüstos pâaâ pagamentos câh em fiheis de semana ou ferlados, o pagamento
será efctuado no prlmciro dia úül aÉs o fcrlado ou flnal de semana.
9.2. O pagameDto será felto mediante crédito ern conta corrente da DE"IENTOM.
9,3. Não seú concedido nenhum reajustamento de preços no perÍodo dâ confatação,
ressâlveda a hlpótese de âplicâção do ert 65, IDciso II, â1ln€â "d" da Lel 8.666/93, que prevê e
manutenção do êqullÍbrio econômico-fi nanceiro inlcial.
9.4, A fatura deverá ser apresentada no setor de Compras, devldamente identiflcados, o
número dalicltação e da Ata de Registro de Preços.
9.5. A nota flscal, deverá estâr ecompenhadâ dâs certÍdões negâdvas do lli§le do EGI§
deüdamente válidas, para que seja efetuâdo o pâgâmênto, sendo que é de
responsâbllidade do fomec€dor, manter durante toda â execução da contratação, em
coEpatibilidâde corn es obrigaçóes por ele âssumid:rs, todns as condições exigidas na
li.tteção [rrgul.ridade fi scel).
9,6. Considerando a Norma de Procedlmento Fiscal no. 067/2010 de 27 de Agosto de 2010, o
itEnr ó da Nun as dc Prulj€dirucnLos Flsrais Il!.095/2009 passa a vitsur Lour a suBulrle
rêdaÉo:

9,6,1. Ftcam obrtgados a emltlr Nota Flscal Eletrôníca - NF-e, modelo 55, en sübstttutção à
Nota Flscal, hodclo 1 ou 1-A, a partír de 7o da dezembtu de 2070, os condbuhtes quq
lndependentemente do atlvldade econímlco exerclda, reollàem operações:
9,6.1.1 desÍJnados à Administroção Públtca dlreta ou lndireta, lncluslve empresa públlca e
socledode de ecokomlo mlstq, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Dlstrít1)

Fed era I e dos Mu ntctp los;
9.61.2 com destinatárlo localizado em ünldode da Federação dikrcnte doquelo do emitente;
9,6,7,i de conércío extcrloL"

9,7. Emprcsas que não apresentarem NF'e conforme orientaçõcs acima descritas terão seus

pagamentos retidos âté a epresentaÉo de notã fiscâl, de acordo com normatlzaÉo exârâdâ

peia Receita Estadual do Pâraná, Norma de Procedimêntos Fiscais no 067/2010 de 27 de

Atosto de 2O10,

cúusulA DÉCIMA - pÀ FIscALtzÂçÃo
10. O CONTMTANTB, atr*és do setor competente, fiscalizaú a entrega dos produtos ê

verlflcaú o cumprimento das condições solicitadat no todo ou em parte, üsândo a

averiguação do dos produtos às condiçôes e especlffcaçôes requisltedas.

10.1.-0 ato da flscalização de execução dâ ata de reglstro de preços não desobdga a

DETENTORAde sua resPonsabllidade quanto à p€rfettâ execução deste instrumento'

/ Llçb

s)

11.1. iela Admlnlstração, quandor

âl A DEIENTOM descumprlr as condições da Ata de Reglstro Ce Preços;

úi a oÉrelrona não ienrar e Nota de Empenho e/ou a ordem de Sewlço no pmzo

estâbelêcldo,semlusUflcâtiva d(eiúvel;
.ia oeTelfou à"..ausa a resclsão admlnistratlva da ate de registro d€ Pr€ços:

dj Ern qualqucr hrpótcsc dc lncxccuçãa toiâ! ou Pârclql do ara dcrctistro dc prc(osi

eÍ 0s piecoi rgtsr'"dcs se apresentarem superloÍes âos pratlcados no me'câdo:

f) Po. raz'ô"t dãint"r"sse públlco devldamente fundementedas;

tt. O pa"ço a"gltt.rdo poderá ser cancelado nos seguintes casos:

PáEiná ,i dê é
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?!

11.2. Pela DETENTORA quando, mediente sollcitáção por escrlto, comprovar estar
hpossibllitada de executer o obieto de acordo com a Ata de Reglstro de preços.
11.3. Nas htpóteses prevlstas no subitem 11.2, a comunlcaçâo do cancelarEento dc pr€ço
reglsh?do será publlcada ha lmpreNa oficlal Munlclpal Juntândo.se o conprovanê a6
expsdlente que deu origem ao reglstro.
11,4. A sollcJtâção dâ DEItit{ÍOt(A para cãncelamento do reglstro de preço cÍeveÉ se!
protocolada no Munlcípio de Coronel Vtüda - p& facultada a esà a aplicaçãc das sar,.õe§
admlnls$áti'râ6 Érevlstâs no Edltâl e nesta Ata, se náo aceltar as râzôes de pedido, send,.,
assc8urado à DErE\TORÁ o contradltórto e a ampfa dcfcsa,
11,5, Cán.êlada, â At2 €m Elação a urna DETENTOFÂ a Admtntstração poderá contratur !-rnt
aqtela com elasslffcaçãc lmediatamante slbsequente; se rêgishado mais de umpreço.
i1.6. Ocorrendo câncelâmentc do registro de preços pela Admlnistração, â empÍesâ
DETENTORAseTá comunlcada por correspondência com a\risc de recebimento.
11.7. No caso de ser lgnorado, lncerto ou lnacessivel o endereço da DETENTORÁ, â
comunicãção será feitá na Imprensa Ohcla! Municipal, cônslderando-se câncelado o preço
regrstrado a pardr da publlcação.

12.1. Flcará impedlda de licltar e contratar corn a AdminlssaÉo dtreta do MuÀicrpio de
CoronelVlvlCa, Eskdo do Paranií pelo prâzo de até 5 [cinco] anos, ou enquanto perduiarem os
molvos determlnantes da puniÉo, a pesso4 lsica ou iuídica, que prascâr quaisquea atos
pEvlsLus ru ir! tleú 7a da Lci FcLIer al It! 10.520, de 17 dc lulhu dc 2o0z
12.i.2. Quem coilvocado denfio do p$zo de vali&de da sua p.oposta, não celebra. s À.j dÊ
Reglslrc de PrÉç!3, deixar Ce entregar ou alres-Ântar CocumentaÉo falsa exlêda isra iJ
certâme, enserar o rêtardam€nto dâ eyecução do objeto da ltcttação, não mantiver á propoÉt:
apresettadâ, hlhrr ou frãudar na erecuÉo da Ata de Reglsko de preços, comporàr.se de
modo inldôoec ou cometer fraude nscal, Ecárá impedido de licitar e contratar com â Untâo,
Estados. Dlsblto Fedêrai ou MuntcÍpios e, será descredenclado no SicaÍ, ou nos sistemas de
cadastramento de fomecedores a que se refere o lnclso XM do ert. 40. Da lel 10 520, de 17 de
Julho de 2002, pelo prazo de âté 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas prevtstãs €m edital e
naAtade ReSlstro de Preços e das demals comlnações legais.
12.2. A sanção de quc tratâ o subilem anterior podcrá ser aplicada juntamentc com as multas
aqu, preüstas, garantldo o exercÍclo de prévla eampladefêsa conforme segue:
12.2,1, Multa de 10oÁ (dez por cento) sobre o vâlor total da ata de reglsho de preços. no câso
da DETENTOM dâr causa âo cancelamento da mesma ou descumprlr com as (úlrdlçôes
pactuadas neste termo.
12,2,2 Mul.a de l% {nm por centc) sobre o valor total da Auto zação de Forneclr/lento ou dâ
Nêtr dê Empenhô, por dla de itraso, no caso da DETENTOM não cumprlr âs condtÇôss le
enbega e receblmênto do obieto estabeiecidas na cláusula oltâva, até o ll}nltê nláxilr,o Je 1C
(dez) dtas corridot quando dar-se-á por cancelada a Ata de Regtsbo de Preços.
12.3. Constituem hlpóteses que podem determinar adoçáo das sanções de suspersâo e
declâraçào de lnldoreldade:
âj lnexecução totâl de obrlgaçôes contratuais;
b) tnexecução pârciâl de obrigaçôes contrâtuais;
c] de pesoas flslcas ou juídicas que tenhâm sofrido condenação deffnidva por ptaticarem, por
meios dolosos, Íiaude fiscal no recolhimento de quâlsqüer trtbutos;
d) prática de atos llÍcitos üsando a ftuskar os otJetlvos da llcitaÉo [são exemplos de
lllclludesr falseâa dados e demonstiatlvo§, âpresen!àr declarações feisâs, apresenmr
dorumentos co:n falsidade idec!óglra, ,iêrecer amcsfas olversâs da DrTENTORÀ feâlizar
cornblnações jnde!,idas, do Epr Iog,] de F,hniiha6 e ar.anlôs escusos, entle outms);
c) dcmonstrcr, nãc possuir ldor"cl'jadc parc ionríatar co!!'r a Àdrntntsn'ação Pibllcê cm
vlrtude de âtos tlícltos pmticados.
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13. A publlcãção do presente tnstrumento, em exrâto, na Imp.ensa 0âclâ1do Mur cÍplq ffcârá
a cárgo.da Admlnlstraçâo e, da contratação por outros órgãàs ou enddades da Admintstraçâo
que utlllza.em desta Ata, por conta dessãs, no prazo 1 folma dlspostos pela legtslaÉo
pertlnente.

14, lntegram esta Ata de Registm de preços o Ato Convocatódo - prêgão prêsêlciel ne
67/2015 c seus anexos, bcm como a proposta dc preço escrtta formulada p;h DETENTOM da
Ata, constando os preços de fechamento da operaÉo e a documentâção de habilltaçâo, de cuJos
teores as partes declarâm ter conhecimento ê aceitam, hdependentemente de sua ánexaçâo.
14-1. Os documehtos referidos no item anterior sâo aonstderâdos suacientes para, em

complemento a esta Ata, deflnirem sua extensão, e dessa form4 regerem a execuçâo ádequada
do hstnrmento om celebrado.
14.2, Os.,:os omtssos serão resolvtdos pelo prefetto do Munlcíplo, obser%das às dlsposlções
estâbelecldes na legtslaçào vlgente.
14,3. Nenhumâ lndentzâção será devlda aos licltantes pela elaboração e/ou apresentação de
q9!!h:nláção relatlva à llcttâçào, nem em relâÇão às expectaüvas de contratações dela
clecorrente,
14.4. O foro deslgnado para Julgamento de qualsquer questões iudiclats resultãntes deste Edttãl
será o de Coronel Vlvlde-PR, constderado aquele a que eslá ünculedo o pregoelroi

E, por estarem rustos e acordados, assinam a presente Ate de Regstro de preços em 02 (duâs)
vlas.de lgual teor ê forma, Juntamente com as testemunhas abúq de tudo âentes, para que
produzam 6eus êfottos le8âts eJuídtcos.

Coronel Vlvldâ,05 de âgosto de 2015,

./

ffiffi;iffiffi;-*-
Prêfelto Munldpa,

FMrMrANrr/
T;aéúu;hâs:
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Diário Oficial dos Municípios /,'

f*do Sudoeste do Paraná - DIOEMS
li§ütuldopdaRgoUç.Ó0old.ed.oulublodê?0]l

2.! Tâmo Adlrko ao ContEtô íi 137/2013, qu. €ntE.t Ét.bn

IXTEGRÂCÂO OÉ ESTÁGIOS LIDÂ.

Pêlô pÍesente insiru mênto pâ íidráÍ q ue r mã de um ado MuNrclpto DE cÂpÁNEMA.
inscnto nô cadá§rÍo Nadonêldê Pê35oá JuÍid ca (CNPJ) sob o n. 75 972.760/ooot-60
nesle ío Ep€sêníâdâ pêra PGíena Munidpát âbâ xo âssinâdo, do
PREFEITURA senho.ã LlNoÀMlR MÂRlÂ OE LÁF(A OÉNÂRD|N. inscÍrtâ no CPF/.\,!F rôb
ó no 9902í.13+53 âbaüo ássinádô, doÉvante designadã CONÍRÂTÁNIE, ê dê oúro
rado â êmpresâ LP-SERVICOS OE INTEGRACÂO OE ESÍAGIOS LToÂ pêssoá,urld'.â
de düêlto pÍivâdô, R paRÁNÁ, 303s-{oJÁ ol-ÍÉRREo cEp g5.Bro,o1o-€atRRo
CENÍRO. nscdranoCNPJsohon" t2 622.7$r'0001-63 Éíê ârôpo
lê9âI.AIEXANDREZORNITTÂRossr CPF 027 434.009.09.oim ássinâdo. doÍavanle
dêrgnâdâ CoNÍRATADA, €slándo * pânês sujê(as as noÍmas da
aheraçaes subsêqoênles. alusum o prese niê conrB(o em de@Íê âoa do Ed lal PÍ€gáo
n'01a20r3 ÍÉd ánrê à§ rêgu'nles .làGulas e 6nd(óês
cLÂusulÁ PR|MF rcÁ-conrom .ort àro rTroo er 26,01201i
lidâÉo, Modàr'dàde P'eqâo r.. 0
( OIiTRATAçÁO OI ACI.NIF DT IITEGRÂ(Ào PARÂ PoSSIEIIITAR Es-AGIo Á
ÊSTUDÀNÍESREGULqRMENÍE MAÍRICI]LADOS EM CURSOS DE NIVELSUPERIOR
EJoUTÉcNrco,pRoFrssroNAtzÂNTE EM ENstNo MÉDlo oêvi
páoârumo ÍeíeÍenre ao mêr de jurho. adiiva-se o prao dê v'qênoa do pÍesente @^tÍáto

clÀusulÀ sEGUNoa As demâis cláusutas do @nlraro ong nâ.io nàô âr nsidas por
eslê T€mo. pemmem iEhêÍãdàs.
E. poÍ assim e§ráÍ€h ajuslados fmam o pÍêsênre em 02 (d!as) v.s óê 

'guar 
reor e íomâ

,Nrcipro DE capaNEM,l-pR Lp SERV oE lNrEc. DEEsrÂGloslToa
LINOAMIR MÁRIA OE TAFIA OÉNÂRDIN ATEXÂNORE ZORNITÂ ROSSI

S€í+FeE07deÀloíDdo20l5

oEcREÍO N!. a,A2á ó.0€ d..go.ro d.2015,

Exo@Ía, a pedido PÍorss,onaldâ Edu€Éo, Gsire juÍidi@ Estatúáno desleMunicipio
o PRÉFErÍo MUN rc rpal DE coRoN EL vrvrDA EsraDo Dô paRANÁ. nô úsô dâs
atÍrbuiÇóês que rhê conlâ.ê "o'do rncÉo rdo án. 24 dâ LêioÍgánicá do Municlpio,

eiúúnicipalnô 14s9/97 de r9
.5 côpur dâ Lê' comprehêítaÍn. 014 d€ 27103/2006 - Esrarulo dos Funcionários
PúbrrcG Mun'.iDârs de côbnervNidâ ê
ConsdeÍãndo o .om ô prori$ionát da educaÇão dâtado de

Âí l'.Fi€eion€Íada apedd.dáintêr€ssada,conloÍmêrequ€rimenloprorocorádo
.ôb n' 7326/15 d€ 05/03/2015, do Carco Público de Pr.Íessor Munojpál CaÍlâ da
sirvá spánhor Dodâdorâda cêdura de rdênrrdad. R G. n..7 903 3,(2-0 ssP/PR a
pâÍrtr d€ r0(óêz) dê ágo3ro d€ 201s.
Â,1 ? Â. dêsp3a5 d€@ícnr* to 6reÉo p.râ.
doraÇÕ€§ óruiá.tês nô O,Émnto Gêar dô Múnlclpb ,a6 o êrercrdo @íenle.
aí 30 Esr.oêcGro ântrâ êm vqo. â pádn dâ dâlâ de sua publicaçio Íevogados
as d 3po.'çó* êm coitrârio
G.b'rcr€doP,.íêiroMu.icipaldêCoÍorervMdq Ê âdodôPrÍâú,âos06G€i!)dasdo
rÉsõ..gostod€2015 r260 dê Rêpúbrie ê60.do Munrcrpio

DECRETO o 012ty2015

SÚMULÁ Nomeia os mmbrcs dô c@setho MuÀcL9ât dê saúde do

O PÍeíêdo MunrciDatde Ctêvêtândra, Eslado do parãná. ÁLVÂRO FELTPE
us dâs ãlr bu çôes que lh€ sáo @níend6s poÍ te .

mDoÍem o Comêthô Munidlal de
Saudê do Mu^cípo de Ctêvêtándra. âs pêssoas a s€luí M'.ádâs

ItuláÍ - Sonia Madá Ârlênrâlh
Súprêntê Francieten Sanlor SenhoÍ
Rêprcsênlan(ês dos PÍ$rádorês de seúços de s5údê
Tnula - Giováni Jaquseefii
Suplenle - rvânÍ Lôpês BoMki

AC.esentar ês dos rÍâbârhâdores da &êà d€ sâúde

Suplênte - lldã Bâôôsâ Côharchini

Suplenre- Lauíndo Dânâ coía

Suplenlê - Edson Luiz B€loA.aulo
muláÍ Si'leiFaiâs dâ sirvâ
Suplêntê Âpôronia ZâÍen§k
TlrulaÍ - Mirián Josêri KenpÍy Mâdêt

Ân.2q Estê DecElô ênlÍa emvSornãdalâ dê suâ pubti€çáo rêvoq
em @nlÍádo, êspêdrcârenre o D
GAB NEÍE Do PREFEITo MUNICIPÁL DE CLEVEúNDÂ
ESTADO DO PARANÁ, ÊM 06 OE
ÁLVÂRo FELTPE vaLÊRro
PREFEITO DE cLEVEúNDlÂ

I:â 3ffi .?El,:i :1.Sr1§ã8ffi i'itr

oEcREÍO rll. 6,A2a .r. 0{ d. .!610 ó. ,oí 5,

EioÉÍâ. á p€dÉo. tundo^âriô púbrio muÍlcipal do relim juíÊim elalúráho.
O PREFEITO rlllNlclPÂl OE CORONEL M\4DÂ. ESÍADO DO PÂRÂNÁ, no uso dàs
âríbuiçóer q@ rhê úíêG'o do lndso I do áÍr. 21 dâ Lêi oEáni@ do Muírcrpio e ledo
.m ú!rà o dr!p.3ro 

^â 
Le Munrcip.rh' 1.a59/97d€ 19/1zls97 ê máí a5, épú. dâ

Lei Compkrenra' no 01. de 27ltr?r2006 - EslâMo dc FundonáÍi6

CoôsidêÍ.ndo o @núÍo @rido @m a íMctonáÍia dêádê 2Í05,2012, DECRETÁ
Ad 1o Frc. .ro.êr.d.. . pêdlro d. intêÍersada con ío.re .eq ue rimê nto prorôco tâd ô
sob n0.6779/15 dê 22107/2015 do C..§o Púülcôdê NuÍicionisra T.niclêí coluàsi.
poíadoÍã dá Cênola dê rdênlrdrde Pronôsronar n.. 3923 CRN/PR, a panií de
1!(p mêúo)dê rgoslo dê 2015
AÁ 20 Àr de§pês.s dêcorent€s do @mpÍimênto do pÍe*niê Dêelo MeÍão p€las
dotàÇóês coNranr4 no oÍçáhe o GêÍaldo Municlpio pãÍa o êxêrcrciô mrênL
Aí 3' Etrê D.cr.ro êntrâ êm vigor â pâdn dâ data de sua pubtcaÉo. râi,oâoindo
reG eíe ror â Éín da eronêÍà9ào,01/03/2015, revo§ados as disposições êm

Gãbnàtâ do Pereilo Muniqpardê CoÍônel\túdã Eslado dô Párãná, áos 06(sêis) dias do
tr'ês dê ágostodê 2015 r26qdâ Rêpúbrr@ e60ôdo Mun.íD o.

côronêlv'Mdá 0sdeâqoslode2015 F,ãnkariêlschavn.PÍeleroMunicipâr.

Relerenb ao Ed'rãl PrêoÂo PÍ*ênciâl n!
,uluÍâ. e €Énluais aqlis ÇÕês dê muda. ê

Coniíatanre Munic pro dê CôÍônêr\Ív'dâ

67/2015 OBJEÍO: Íegisl.o de pÍêços pãÍâ
márêÍâ r dê pâi§âgismo 9eta pêzo de 12

I coRoNEL Vrvrpa

f---------- cr-evEffi


